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DEC--.E'l'O !T2 829 
de 9 de fevereiro de 1.966 

O Prefeito da Estância de São Josá dos C2.r:1pos , usnndo das 
a 1jrihuições que lhe são con:!:erides pelo arti ,so 25 , inciso XVIII da 
Lei Estadual nº 9o205 de 28 de deze~bro de 1.965 (Lei OrGânica dos 
:.Itu'icínios) e 

Consiclere,ndo a necessidade de se estin:ul 8-r no ·oresente pe - -
ríodo a arrecadação dos tributos municipa is; 

Considerando que pare, aumento de suas arreci'.dt=tç ões inúme
ras medidas são peri Õdica~entc o.dotad·-s pelo govêrno fede!""tl e es
tsdual ; 

Conside-rando finalrente os rcsult"'dos já obtidos nêste 1!u 

nic í pio com a adoção de favSres fiscais a os contri~uintes 

D E C R E T A: 

Arti~o 1º - Ficam isentos do pacamento da multa , os con- 1 
tribuintes q_ue recolherem os impostos de exercícios anteriores , I 

A / 

at é o dia 28 do corrente mes . , 

Pará:;rafo 11nico - O favôr f i scal a que ~e ê ste arti go, 
independerá de qu2.lquer reQuerimento por pe.rte#s contribuinteso 

Artigo 22 - ~ste decreto entr2.rá em ;f{eSr na de.ta de sua 
publicação, revoe~das as disposiçõe~ em oo~~ário . 

São Jos ~ dos Campos , 9 de \~ltro de 1.966 .-

Dr. Jos~~~concles Pereira 
I 

-pito Muni c ipal -

Registrado e publjct?~p no Depart'3..!:'1ento de Adminjstração , 
aos r-ove dias do mês de de mil novecentos e sessenta e 

seis o 

e Oliveira 
\ 


